
REQUERIMENTO Nº 133/2025 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

Requeiro, nos termos regimentais, que esta Casa Legislativa manifeste
seus votos de profundo pesar e solidariedade aos familiares e
amigos de Jorge Bretas de Almeida, pelo seu falecimento ocorrido
em decorrência de infarto, sem aviso prévio, enquanto trabalhava no
campo.

Justificativa.
O Sr. Jorge Bretas de Almeida foi um homem de fibra, dedicado ao
trabalho na roça e incansável em suas atividades diárias. Homem de
força e resiliência, dedicava-se com afinco às tarefas do campo:
plantava, colhia e transportava bois, demonstrando amor ao trabalho e
compromisso com sua família e com sua rotina produtiva.

Sua partida repentina causa grande consternação e tristeza, pois Jorge
era exemplo de trabalhador rural, sendo lembrado por sua dedicação,
coragem e espírito de luta. Sua atuação diária no campo, enfrentando
os desafios naturais da vida rural, representa um testemunho de
determinação e superação que deixa legado para todos que o
conheciam e com ele conviveram.

O falecimento do Sr. Jorge deixa um vazio irreparável no seio de sua
família, especialmente nos corações de sua esposa Maria Geralda
(Lalá) e de seu filho Pierre Bretas, aos quais expressamos nossos
sinceros sentimentos de conforto, fé e esperança neste momento de
dor.

Diante disso, é justo e oportuno que esta Casa Legislativa registre seu
reconhecimento pela vida, pelo exemplo de trabalho e pela
contribuição socioeconômica deixada por Jorge Bretas de Almeida,
prestando homenagem póstuma por seus esforços, valores e atuação
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incansável.

Câmara Municipal de Bicas, 12 de dezembro de 2025.

LUIZ PAULO ROCHA
Vereador - MDB

Câmara Municipal de Bicas - MG - Gabinete do Vereador(a) - Praça
Prefeito Jacyr Moreira, nº: 49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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